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ZINIW	

Atos do Poder Legislativo

LEI N9 9 . 006 , DE 17 DE MARÇO DE 1995

Dispõe	 sobre	 a	 remuneração dos
recursos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento - FND repassados, som
a forma de emprestimo, à Financiadora
de Estudos e Projetos - FINEP.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n° 912; de 1995,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
José Sarney, Presidente, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. d2 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Os recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND, repassados à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP sob a
forma de empréstimos, e destinados a financiamentos contratados a
partir de 1° de dezembro de 1994, terão como remuneração nominal, a
partir daquela data, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, instituída
pela Medida Provisória n° 865, de 27 de janeiro de 1995, do respectivo
período.

Parágrafo único. A FINEP pagará, nos prazos contratuais, ao
FND, o valor correspondente à TJLP aludida no caput deste artigo,
limitada a seis por cento ao ano, capitalizada a diferença, podendo o
Conselho Monetário Nacional alterar esse limite.

Art. 2° A partir de 1° de dezembro de 1994,  os recursos do
FND, mencionados no art. 1° desta Lei, repassados à FINEP e destinados
a financiamentos contratados até 30 de novembro de 1994, terão a Taxa
Referencial - IR, a que aluue aLL. 25 da Lei r.° 2.1 -'7 , de 1° de
março de 1991, substituida pela TILP, reduzida do correspondente a

5 ; ao ano, mantidos para estes recursos os 2uros estipulados em cada
.7.cntraco firmado com o END.

Art. 3° A apuração dos valores das obrigações pecuniárias
devidas ao FND será efetuada com base n: critério pro rata tempore.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n° 853, de 26 de janeiro de 1995.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em	 17	 .de março de 1995
174° da Independência e 10	 da República

Senador José Sartley
Presidente do Congresso Nacional

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO CE CARGOS EM COMISSÃO
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LEI N9 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995

Dispõe sobre a criação dos cargos em
comissão que menciona e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da Republica
adotou a Medida Provisória n° 914, de 1995,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
José Sarney, Presidente, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do aro. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art . 1° Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa
Económica Aplicada - IPEA 83 cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, sendo cinco cargos DAS 101.5, doze
cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, dois cargos DAS 102 .3, 24
cargos DAS 101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1,
distribuidos conforme Anexo.

Art . 2° As requisições de servidores de qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Federal para a Presidência da
T-.epurlica são irrecusaveis.

raragraio unico. ruas servidores requisitados na rorma oeste
artigo são assegurados todos os direitos e vantagens a que faça jus no
..;rgão ou entidade de origem, considerando-se o penedo de requisição
para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no
dera:: ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.

Art. 3° É facultado ao servidor de entidade da Administração
Publica Federal, não regido pela Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de
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